
Superior Tribunal de Justiça

RESOLUÇÃO ENFAM N. 10 DE 11 DE OUTUBRO DE 2021.

Revoga a Resolução Enfam n. 11 de 18 de 
dezembro de 2020, que disciplina o reconhecimento 
de outras ações educativas, exceto cursos oficiais, 
para fins de promoção na carreira da magistratura e 
dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA NACIONAL DE 
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS MINISTRO 
SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA – ENFAM, usando da atribuição e 
regimentais conferida pelo art. 12, parágrafo único, do Regimento Interno, e ad 
referendum do Conselho Superior da Enfam,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Resolução Enfam n. 11 de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro OG FERNANDES

Diretor-Geral
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